
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus, quinta-feira, 02 de janeiro de 2014. Ano I, Edição 098  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
DESPACHO 

 
Processo: n. 2437/13 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus / Marka Reformas Ltda  
Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2437/13; 

 
CONSIDERANDO a impossibilidade de realizar a licitação para 

contratação do serviço de manutenção de infraestrutura predial, em 
razão da decisão proferida pela 1ª Vara da Fazenda Publica Municipal 
em 23/08/2013 nos autos do Mandado de Segurança n. 0220764-
23.2009.8.04.0001;  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa Marka 
Reformas Ltda, no valor total de R$ 309.048,79 (trezentos e nove mil, 
quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), para prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva em infraestrutura predial 
neste Poder Legislativo, pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, posto 
que a suspensão de tal serviço implicaria em prejuízo à Administração 
Pública. 
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 02 de janeiro de 2014. 

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 

Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 02 de janeiro de 2014. 

 
 

 



 

 

 
 


